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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO _____ JUIZADO 

ESPECIAL DA CIDADE DE CAJAZEIRAS – ESTADO PARAIBA. 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                      FRANCISCO VIEIRA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, aposentado, portador da Cédula de 

identidade de nº 5.909.562 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 

576.156.758-04, residente e domiciliado na Rua Joaquim Costa, 

nº 79, Centro, Município de Cajazeiras/PB, por meio de seu 

advogado e procurador infra-assinado e qualificado, com 

escritório profissional situado à Rua José Facundo de Lira, 

nº 125 – Jardins, Sousa/PB, vem, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento na Constituição Cidadã de 1988 e 

na Lei 8.078/90, propor: 
 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
 

 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consorcio 
de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados 

por veículo de via terrestre, localizada na Rua 5, R. da 

Assembléia, nº 100 - 16º andar - Centro, RJ, CEP 20011-904, 

pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
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1. DOS FATOS 

A parte autora no dia 09/05/2014, 

conforme consta no registro de ocorrência policial, ao qual 

consta nos autos, sofreu acidente de trânsito do tipo 

atropelamento, ficando o demandante com acentuadas lesões 

corporais. 

O autor fora derrubado pelo veículo 

numa cisterna, posteriormente ao fato, o requerente foi 

encaminhado para atendimento médico, sendo a vítima socorrida 

por um pessoal que trabalhava numa transposição perto do 

local do acidente, sendo diagnosticado que o mesmo sofrera 

Traumatismo crânio encefálica (TCE) e perca da consciência, 

sendo ele internado.  

O suplicante em meio a internação, 

recebeu várias medicações a fim de controlar seu estado, 

sendo eles: Soro fisiológico (0,9% ampola); Dipirona (500 

MG/ML); Metoclopramida (10 MG/ML); Tramadol (50 MG); 

Diclonafenaco de Sódio (20 MG); Omeprazol(20 MG); como consta 

nos documentos hospitalares e atestado médico anexados ao 

processo.  

Ademais, necessitou o segurado, em 

virtude dos danos e lesões sofridos, passar por procedimentos 

e exames médicos particulares, a fim de possibilitar um 

melhor diagnóstico de seu quadro clínico, conforme se 

demonstra documentalmente, situação esta em que trouxe gastos 

para o mesmo, sendo eles: Tomografia computadorizada de 

crânio (R$250,00); Fundação Otília Correia Saraiva 

(R$4.000,00); Honorários médicos da Fundação Otília Correia 

Saraiva referente ao Dr. Iuri Araújo Honcy CRM: 9305 

(R$1.800,00); Laboratório de Análises Clinicas Bio Vida 

(R$150,00). Valores estes no total de R$6.200,00. 

Consideráveis foram os prejuízos e as 

limitações ocasionadas em razão do acidente sofrido, prejuízo 

esses que acompanham o requerente até os dias atuais e que 

possivelmente lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, por 

questão de Justiça e respeito à previsão legal, a segurada 

buscou amparo através de pedido de indenização DPVAT junto à 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, ONDE TEVE SEU 

DIREITO NEGADO NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Desta forma, ocorrido o acidente de 

trânsito, sofrendo a parte autora prejuízos corporais como 
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financeiros, no caso em tela, comprovadamente faz jus o mesmo 

ao recebimento de indenização do seguro DPVAT/DAMS. 

Preenchendo os requisitos para o 

recebimento da indenização, conforme já mencionado, o autor 

encaminhou seu pedido à COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A, 

subordinada à SEGURADORA LÍDER, sendo aquela controlada por 

esta, juntamente com os documentos pertinentes, legalmente 

previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em 

decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/DAMS), o requerente 

teve seu pedido autuado com o número 3150368203. 

Certo do recebimento da indenização, 

a parte autora aguardou resposta da ré. Tamanha fora a 

surpresa desta, quando informada do pagamento da indenização, 

NÃO POR SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, sendo o 

mesmo fundamentado pelo fato da vítima ser o proprietário do 

veículo, sendo este entendimento contrário a jurisprudência. 

Conforme se demonstra Excelência, o 

segurado, por ora autor, juntou ao seu pedido administrativo 

para recebimento da indenização do seguro DPVAT, certidão de 

ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, ficha 

de atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as 

lesões, e mesmo assim, teve como resposta da ré, o 

cancelamento do sinistro.  

Dessa forma, resta claro que fora 

buscado através de procedimento administrativo, solucionar a 

questão e receber a indenização, porém, tudo foi em vão. 

Assim, não pode ser outro o pedido senão que seja deferido o 

benefício do suplicante, primeiramente por ser medida Lídima 

de Justiça; depois, por ter sido tão grave e danoso o 

cancelamento de sua indenização, que causou graves lesões ao 

segurado, merecendo agora o autor ter o seu direito 

reconhecido. 

 

2. DO DIREITO 

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, 

estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê 

abaixo: 
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Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte;  

II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - Até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial 

provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, 

bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 

dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, 

que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1o. A indenização referida neste artigo 

será paga com base no valor vigente na 

época da ocorrência do sinistro, em 

cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal 

que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos:   

a) certidão de óbito, registro da 

ocorrência no órgão policial competente e 

a prova de qualidade de beneficiários no 

caso de morte. 

b) Prova das despesas efetuadas pela 

vítima com o seu atendimento por 

hospital, ambulatório ou médico 

assistente e registro da ocorrência no 

órgão policial competente - no caso de 

danos pessoais. (grifo nosso). 
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PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA 

– DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – 

NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

Veja que a lei não diz se o Boletim 

de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se o Boletim 

de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora 

fazer prova de que as informações contidas no Boletim de 

Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são 

verdadeiras, se assim porventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros 

documentos juntados pela parte autora, corroboram a 

veracidade das declarações expostas no boletim de ocorrência. 

Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como 

verdadeiro. 

 

Veja Excelência, que a parte autora 

cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do Código de 

Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas 

alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 

6.194/74, § 1, a), além da documentação médica hospitalar), 

portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, 

não podem ser admitidas. 

 

É dever da Seguradora Requerida, 

cumprir com o determinado pelo art. 333, II do CPC, que diz 

que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 

autor. 

Vale salientar que a jurisprudência 

reconhece o direito do benefício a vítima proprietária do 

veículo automotor, como observamos a seguir: 

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. DPVAT. 

INADIMPLENCIA DO PRÊMIO. VÍTIMA 

PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO AUTOMOTOR. 

IRRELEVANCIA. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE 

DO RECURSO. APLICAÇÃO DE MULTA. 

POSSIBILIDADE - O fato de o proprietário 

do veículo sinistrado ser vítima do 

acidente e encontrar-se inadimplente com 

o prêmio respectivo não impede o 

recebimento da indenização devida, já que 

a própria lei de regência não impõe 

restrições ao pagamento, abarcando 

genericamente todas as pessoas vitimadas 

(art. 7º, caput, Lei nº 6.194/1974)- 

'Quando o agravo interno for declarado 
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manifestamente inadmissível ou 

improcedente em votação unânime, o órgão 

colegiado, em decisão fundamentada, 

condenará o agravante a pagar ao agravado 

multa fixada entre um e cinco por cento 

do valor atualizado da causa', sendo que 

a interposição de qualquer outro recurso 

está condicionada ao depósito prévio do 

valor da multa (art. 1.021, § 4ºe § 5º, 

NCPC). 

(TJ-MG - AGT: 10338170051738002 MG, 

Relator: Cabral da Silva, Data de 

Julgamento: 20/11/2018, Data de 

Publicação: 30/11/2018). 

(grifo nosso). 

 

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INADIMPLÊNCIA DO 

IPVA. VÍTIMA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. 

IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE FATO NOVO. 

 1. A indenização pelo seguro obrigatório 

DPVAT é devida mesmo em caso de 

inadimplemento do respectivo prêmio e de 

ser a vítima proprietária do veículo 

causador do acidente. Inteligência da 

Súmula 267/STJ. 

 2. Não apresentados fatos novos nas 

razões do agravo interno que demonstrem o 

eventual desacerto do Relator ao 

desprover o recurso apelatório, a 

manutenção do decisum é medida que se 

impõe. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

(TJ-GO - Apelação (CPC): 

01068946620198090051, Relator: JEOVA 

SARDINHA DE MORAES, Data de Julgamento: 

16/10/2019, 6ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: DJ de 16/10/2019). 

(grifo nosso). 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT - VÍTIMA - 

PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO - INADIMPLÊNCIA - 

IRRELEVÂNCIA.  

É devido o pagamento do seguro DPVAT 

desde que comprovados o acidente e as 

seqüelas sofridas pela vítima, 

independentemente se ela, também 

proprietária do veículo, estiver 

inadimplente em relação ao prêmio do 

seguro. 
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(TJ-MG - AC: 10000190424671001 MG, 

Relator: Maurílio Gabriel, Data de 

Julgamento: 25/06/0019, Data de 

Publicação: 03/07/2019). 

(grifo nosso). 

 

Restam extremes de quaisquer dúvidas, 

ante o conjunto probatório acostado aos autos, quanto ao 

direito do promovente, uma vez que atende aos critérios 

estabelecidos na legislação reguladora da matéria. 

3. DOS PEDIDOS 

 
Ex positis, ao reconhecer que a 

Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito beneficiar 

quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as 

seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa 

Excelência o que segue: 

A) A concessão da justiça gratuita, 

haja vista o Requerente não tem condições de arcar com as 

despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 

1.060/50. 

B) A citação do réu no endereço 

indicado no frontispício desta, para que, querendo, ofereça 

defesa no prazo legal, sob pena de sujeitar-se aos efeitos da 

revelia; 

C) Que seja designada audiência de 

conciliação na forma do previsto no artigo 334 do CPC. 

D) Que anule o ato que indeferiu o 

benefício requerido, por conseguinte, condene o réu na 

obrigação de fazer a concessão da indenização a partir da 

data requerida, posto que o direito ao benefício tenha como 

termo inicial a data da postulação administrativa;  

F) A condenação do Requerido ao 

pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 20% 

(vinte por cento) do valor da condenação, juros moratórios, 

correção monetária e custas processuais; 
 

G) Protesta e requer, ainda, provar o 

alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, 

principalmente pela juntada posterior de outros documentos, , 
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testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos 

os documentos necessários para o desenrolar da questão, por 

ser de direito e de justiça; 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 6.200,00 

(cento e sessenta e cinco mil, trezentos e sete reais e 

trinta e oito centavos).  

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Sousa/PB, 21 de janeiro de 2020. 
 

Sebastião Figueiredo da Silva 
OAB/PB 11.454  

 

Guilherme Magnaldo dos Santos Costa 
Estagiário 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

Juizado Especial Misto de Cajazeiras 
 
 
Processo nº 0800275-19.2020.8.15.0131 
Despacho 

Vistos, 
        Sabidamente o rito sumaríssimo estabelecido na Lei 9.099/95 tem seus
principais diferenciais na concentração dos atos processuais em uma única
audiência e na priorização da conciliação. Tanto é assim, que o sistema dos
Juizados Especiais tem na obrigatoriedade da audiência de conciliação, com a
presença física das partes, um princípio. 
         Não obstante, vivenciamos atualmente uma situação excepcional. A
Pandemia de Covid-19 impôs mudanças consideráveis nos comportamentos,
especialmente a partir da imposição de distanciamento social. 

Em tais circunstâncias, a designação de audiências mostrou-se
desaconselhável. Por outro lado, a simples paralisação dos processos em aguardo
da normalização não se mostraria o meio mais efetivo. 
         Isso posto, adotando medidas excepcionais diante de situação excepcional,
determino a CITAÇÃO do polo passivo, preferindo-se o meio virtual ou postal para
tanto. 
      Outrossim, INTIME-SE a parte autora para informar nos autos meios de
contato eletrônicos (telefone, WhatsApp, Telegram, e-mail, Instagram, etc.)
que permitam às partes procederam a tratativa de acordos extrajudiciais à
distância. Prazo de 5 dias. 
         Se a parte ré apresentar contestação, o cartório deverá providenciar a
intimação da parte autora para se manifestar sobre a contestação (Prazo de 5 dias
) e, transcorrido tal prazo, intimar ambas as partes para dizerem se pretendem a
produção de provas em audiência (Prazo de 5 dias). 
         A ausência de contestação pela parte ré não implicará em revelia, mas em
manutenção do processo suspenso até a normalização do cenário, quando será
possível a designação de audiência. Por outro lado, apresentada a contestação,
os prazos subsequentes deverão ser observado pelas partes sob pena de
preclusão, até porque o processo se desenvolverá normalmente até sentença se
não houver provas a se produzirem em audiência. 
       Observo que em caso de pagamento de valores mediante depósito judicial, a
parte credora deverá ser intimada para informar dados bancários que
possibilitem a expedição de ofício para transferência, ao invés de alvará de
saque. Ocorre que a opção tradicional potencializa a formação de aglomerações
nas instituições bancárias. Se for o caso, intime-a. 
           Cancele-se a audiência, porventura designada no autos.  
           Por fim, fique claro que tão logo as condições sociais se normalizem,
adotaremos novas medidas voltadas a aceleração dos processos parados. 
          A Justiça não pode parar! O Tribunal de Justiça da Paraíba e o Juizado
Especial Misto de Cajazeiras estão empenhados em garantir o direito à razoável
duração do processo e o acesso à Justiça em quaisquer circunstâncias. 
           Isso posto, cite-se o polo passivo e intime-se o polo ativo para os fins
aqui expostos. 
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CAJAZEIRAS, 24 de abril de 2020. 
Juiz de Direito
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Nº DO PROCESSO: 0800275-19.2020.8.15.0131 

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: FRANCISCO VIEIRA DE OLIVEIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De ordem do MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Misto de Cajazeiras, Dr. Ricardo Henriques Pereira Amorim,
fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado (números
identificadores dos documentos abaixo), e para apresentar contestação nos autos da ação, conforme despacho
exarado no Id. 20042814594545900000028952871.

CAJAZEIRAS-PB, em 29 de abril de 2020

De ordem, MARIA JOSE ANACLETO COELHO 

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20020711421677500000027081932  

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20042814594545900000028952871

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CAJAZEIRAS
Juízo do(a) Juizado Especial Misto de Cajazeiras
Rua Comandante Vital Rolim, S/N, Centro, CAJAZEIRAS - PB - CEP: 58046-710
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO  DA PARTE PROMOVIDA
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Nº DO PROCESSO: 0800275-19.2020.8.15.0131 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]
 
AUTOR: FRANCISCO VIEIRA DE OLIVEIRA 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). RICARDO HENRIQUES PEREIRA AMORIM, MM Juiz(a) de Direito deste
Juizado Especial Misto de Cajazeiras, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0800275-
19.2020.8.15.0131 (número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: FRANCISCO
VIEIRA DE OLIVEIRA, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), INTIMADA(s) para tomar ciência do seguinte
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora para informar nos autos meios de contato eletrônicos (telefone,
WhatsApp, Telegram, e-mail, Instagram, etc.) que permitam às partes procederam a tratativa de acordos
extrajudiciais à distância. Prazo de 5 dias.".
 
Advogado do(a) AUTOR: SEBASTIAO FIGUEIREDO DA SILVA - PB11454 
 
 
 

CAJAZEIRAS-PB, em 29 de abril de 2020
 

De ordem, MARIA JOSE ANACLETO COELHO 
Técnico Judiciário 

 
PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número
do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20042814594545900000028952871
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CAJAZEIRAS
Juízo do(a) Juizado Especial Misto de Cajazeiras
Rua Comandante Vital Rolim, S/N, Centro, CAJAZEIRAS - PB - CEP: 58046-710
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE
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